
COORDENADORIA DE BIODIVERSIDADE
E RECURSOS NATURAIS

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PROTEÇÃO DE
RECURSOS NATURAIS

Extrato de Contrato
Processo: SMA 9.202/2009
Pregão Eletrônico: 25/2009
Contrato: 16/2009 – SMA/CBRN
Contratante: Coordenadoria de Biodiversidade e Recursos

Naturais - CBRN
Contratada: Bauru Comércio de Peças Ltda.-ME.
Objeto: Prestação de serviços de manutenção no veiculo

marca GM, modelo S-10, placas BSV 6164, pertencente à frota
da Coordenadoria de Biodiversidade e Recursos Naturais, com
fornecimento de mão-de-obra e materiais pela contratada, alo-
cada na 2ª Cia do 4º BPAmb, à Rua Pernambuco, nº 873 – Vila
Regina – Fernandópolis/SP.

Parecer C.J.: 493/2009
Vigência: 40 dias, a partir da data da assinatura do contra-

to
Local de prestação do serviço: Na oficina da contratada, à

Rua Atílio Geosomine, nº 1.166 – Vila Santa Rosa – Guarujá/SP
Valor do Contrato: R$ 8.500,00
Programa de Trabalho: 18.5422.2610.5719.0000
Natureza de Despesas: 33.90.39
Fonte de Recursos: 003.001.009
Data de Assinatura: 07/08/2009

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO E
MONITORAMENTO

Comunicado
O Departamento de Fiscalização e Monitoramento, da

Secretaria de Estado do Meio Ambiente faz publicar a relação
dos Autos de Infração Ambiental, onde a multa foi cancelada
pelo artigo 11 da Lei 12799/08. Esclarecemos que esta anistia
não exime a obrigação de reparar o dano ambiental causado,
quando couber, ficando mantidos os demais termos e sanções
constantes do Auto de Infração Ambiental e que a prática de
nova infração ambiental implicará em reincidência.

Auto de Infração Ambiental nº.: 91916/1998
Autuado: Prefeitura Municipal de Campinas
CNPJ: 51.885.242/0001-40
Município da infração: Campinas – SP
Valor da Multa: R$ 343,40

UNIDADE DE COORDENAÇÃO DO PROJETO DE
RECUPERAÇÃO DE MATAS CILIARES

Comunicado
Abertura, Julgamento e Classificação das Propostas

Referentes ao Convite (OC nº 260112000012009OC00009),
Processo SMA 10827/2009, visando à aquisição de materiais de
consumo de escritório destinados aos componentes do PRMC.
A Comissão Julgadora de Licitações deliberou classificar as
demais propostas em ordem crescente de valores, conforme
segue:

Item:1 - 1º Inforoffice Distr. De Produtos P/ Escritorio Ltda.
Item:2 - 1º Estrategia Comunicação Visual Artigos de

Informatica Ltda
Item:3 Propostas Desclassificadas.
Item:4 - 1º Inforoffice Distr. De Produtos P/ Escritorio Ltda.
Item:5 - 1º Inforoffice Distr. De Produtos P/ Escritorio Ltda.
Item:6 - 1º Inforoffice Distr. De Produtos P/ Escritorio Ltda.
Item:7 - 1º Maria Helena Guerieri - Me
Item:8 - 1º Inforoffice Distr. De Produtos P/ Escritorio Ltda.
Item:9 - 1º Kopell Informatica e Papelaria Ltda
Item:10 - 1º Inforoffice Distr. De Produtos P/ Escritorio Ltda.
Item:11 - 1º Megapel Comercial Ltda
Item:12 - 1º Silon Comercial Mercantil Ltda-Me
Item:13 - 1º Megapel Comercial Ltda
Item:14 - 1º Inforoffice Distr. De Produtos P/ Escritorio Ltda.
Item:15 - 1º Megapel Comercial Ltda
Item:16 - 1º Kimpel Comércio de Papéis Ltda.
Item:17 - 1º Osvaldo Turati Junior Indaiatuba Me
Item:18 - 1º Kopell Informatica e Papelaria Ltda
Item:19 - 1º Kimpel Comércio de Papéis Ltda.
Item:20 - 1º Inforoffice Distr. De Produtos P/ Escritorio Ltda.
Item:21 - Propostas Desclassificadas.
Item:23 - Propostas Desclassificadas.
Item:24 - 1º Inforoffice Distr. De Produtos P/ Escritorio Ltda.
Item:25 - 1º Kopell Informatica e Papelaria Ltda
Item:26 - 1º Inforoffice Distr. De Produtos P/ Escritorio Ltda.
Item:27 - 1º Kimpel Comércio de Papéis Ltda.
Item:28 - 1º Kopell Informatica e Papelaria Ltda
Item:29 - 1º Kopell Informatica e Papelaria Ltda
Item:30 - 1º Kopell Informatica e Papelaria Ltda
Item:31 - 1º Kopell Informatica e Papelaria Ltda
Item:32 - 1º Megadata Distribuidora de Produtos de

Informatica
Item:33 - 1º Megadata Distribuidora de Produtos de

Informatica
Item:34 - 1º Kimpel Comércio de Papéis Ltda.
Item:35 - 1º Inforoffice Distr. De Produtos P/ Escritorio Ltda.
Item:36 - 1º Silon Comercial Mercantil Ltda-Me
Item:37 - 1º Kopell Informatica e Papelaria Ltda
Item:38 - 1º Kimpel Comércio de Papéis Ltda.
Item:39 - 1º Inforoffice Distr. De Produtos P/ Escritorio Ltda.
Item:40 - 1º Kimpel Comércio de Papéis Ltda.
Item:41 - 1º Kimpel Comércio de Papéis Ltda.
Item:42 - 1º Inforoffice Distr. De Produtos P/ Escritorio Ltda.
Item:43 - 1º Megapel Comercial Ltda
Item:44 - 1º Inforoffice Distr. De Produtos P/ Escritorio Ltda.
Item:45 - 1º Inforoffice Distr. De Produtos P/ Escritorio Ltda.
Item:47 - 1º Inforoffice Distr. De Produtos P/ Escritorio Ltda.
Item:48 - 1º Megapel Comercial Ltda
Item:49 - 1º Silon Comercial Mercantil Ltda-Me
Item:50 - Propostas Desclassificadas.
Item:51 - 1º Inforoffice Distr. De Produtos P/ Escritorio Ltda.
Item:52 - 1º Silon Comercial Mercantil Ltda-Me
Item:53 - Propostas Desclassificadas.
Item:54 - 1º Inforoffice Distr. De Produtos P/ Escritorio Ltda.
Item:55 - Propostas Desclassificadas.
Item:56 - Propostas Desclassificadas.
Item:57 - 1º Kimpel Comércio de Papéis Ltda.
Item sem Proposta: Item: 22; Item: 46
Fica aberto o prazo de dois dias úteis para a apresentação

de eventuais recursos.
Extratos de Contrato
Contrato: 018/2009 - PRMC/GEF/BIRD
Processo: SMA nº 260113-000.000.008.239/2009
Parecer Jurídico: CJ-SMA nº 015/2007
Contratante: Unidade de Coordenação do Projeto de

Recuperação de Matas Ciliares
Contratado: Coplana - Cooperativa dos Plantadores de

Cana da Zona de Guariba
Objeto: Serviços voltados á Implantação dos Projetos

Demonstrativos na Microbacia do Córrego Rico, no município
de Jaboticabal - Etapa “E” - Projeto de Recuperação de Matas
Ciliares.

Método: Seleção e Contratação da Organização Executora
- previsto no Manual Operativo do Projeto de Recuperação de
Matas Ciliares e no Plano de Aquisições do Projeto.

Vigência: 150 (cento e cinquenta) dias
Valor: 76.511,06 - recursos do Acordo de Doação TF05591,

firmado entre o Governo do Estado de São Paulo e o GEF/Banco
Mundial, para o Projeto de Recuperação de Matas Ciliares em
São Paulo.

Programa de Trabalho: 18.543.2610-1858.0000
Fonte de Recursos: 007.003.001
Natureza de Despesa: 3.3.90.39.99
Data da Assinatura: 07/08/2009
Nos termos do Parágrafo 2.65 das Diretrizes para

Aquisições no Âmbito de Empréstimos do BIRD e Créditos da
AID, poderão ser solicitados esclarecimentos à Unidade de
Coordenação do Projeto de Recuperação de Matas Ciliares, à
Avenida Professor Frederico Hermann Júnior, 345 - Prédio 12 -
4º andar - Alto de Pinheiros - São Paulo - SP, ou pelo telefone
(11) 3133-3294.

Contrato: 019/2009 - PRMC/GEF/BIRD
Processo: SMA nº 260113-000.000.009.220/2009
Parecer Jurídico: CJ-SMA nº 820/2006
Contratante: Unidade de Coordenação do Projeto de

Recuperação de Matas Ciliares
Contratado: Serra Acima - Associação de Cultura e

Educação Ambiental
Objeto: Serviços voltados á Implantação dos Projetos

Demonstrativos na Microbacia do Rio Paraibuna, no município
de Cunha - Etapa “F” - Projeto de Recuperação de Matas
Ciliares.

Método: Seleção e Contratação da Organização Executora
- previsto no Manual Operativo do Projeto de Recuperação de
Matas Ciliares e no Plano de Aquisições do Projeto.

Vigência: 150 dias
Valor: 125.242,40 - recursos do Acordo de Doação

TF05591, firmado entre o Governo do Estado de São Paulo e o
GEF/Banco Mundial, para o Projeto de Recuperação de Matas
Ciliares em São Paulo.

Programa de Trabalho: 18.543.2610-1858.0000
Fonte de Recursos: 007.003.001
Natureza de Despesa: 3.3.90.39.99
Data da Assinatura: 07/08/2009
Nos termos do Parágrafo 2.65 das Diretrizes para

Aquisições no Âmbito de Empréstimos do BIRD e Créditos da
AID, poderão ser solicitados esclarecimentos à Unidade de
Coordenação do Projeto de Recuperação de Matas Ciliares, à
Avenida Professor Frederico Hermann Júnior, 345 - Prédio 12 -
4º andar - Alto de Pinheiros - São Paulo - SP, ou pelo telefone
(11) 3133-3294.

Procuradoria 
Geral do Estado
GABINETE 
DO PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

Portarias da Procuradora do Estado Chefe 
de Gabinete, de 10-8-2009
Credenciando:
como estagiárias, para exercerem, na Procuradoria

Regional de Ribeirão Preto, atividades compatíveis com seus
conhecimentos acadêmicos, nos termos da Lei nº 8.906, de 4 de
julho de 1994, do Conselho Federal da Ordem dos Advogados
do Brasil, as estudantes de Direito VIVIAN BORGES DE ARAU-
JO, RG. 35.051.000-3, LAIS CARINE PEDRILLI GOMES, RG.
32.145.909-X e SIMONE FREITAS GIMENES, RG. 33.635.228-1,
fazendo jus, mensalmente, nos termos da Resolução PGE nº 3,
de 18 de janeiro de 2008, à bolsa de 80% do valor fixado para
o cargo de Procurador do Estado Nível I, da Escala de
Vencimentos instituída pelo artigo 2º da Lei Complementar nº
724, de 15 de julho de 1993, de conformidade com o artigo 13
do Decreto nº 24.710, de 7 de fevereiro de 1986, na redação
dada pelo Decreto nº 48.414, de 7 de janeiro de 2004, corren-
do a despesa no atual exercício, pelo Subelemento 339036-13
- Programa de Trabalho 02.12.2400.1510.10000 à conta
Código Local 40.01.015 (Procuradoria Regional de Ribeirão
Preto) do orçamento vigente.(368)

como estagiárias, para exercerem, na Procuradoria
Regional de Araçatuba, atividades compatíveis com seus
conhecimentos acadêmicos, nos termos da Lei nº 8.906, de 4 de
julho de 1994, do Conselho Federal da Ordem dos Advogados
do Brasil, as estudantes de Direito LARISSA PRETE FUZETI, RG.
40.342.571-2, TALITA HELOISA VITALINO DA SILVA, RG.
44.323.384-6 e FERNANDA CRISTINA NEIVOCK SIMONATTO,
RG. 34.035.281-4, fazendo jus, mensalmente, nos termos da
Resolução PGE nº 3, de 18 de janeiro de 2008, à bolsa de 80%
do valor fixado para o cargo de Procurador do Estado Nível I, da
Escala de Vencimentos instituída pelo artigo 2º da Lei
Complementar nº 724, de 15 de julho de 1993, de conformida-
de com o artigo 13 do Decreto nº 24.710, de 7 de fevereiro de
1986, na redação dada pelo Decreto nº 48.414, de 7 de janeiro
de 2004, correndo a despesa no atual exercício, pelo
Subelemento 339036-13 - Programa de Trabalho
02.12.2400.1510.10000 à conta Código Local 40.01.018
(Procuradoria Regional de Araçatuba) do orçamento vigen-
te.(369)

Cancelando, a partir de 26 de julho de 2009, em virtude
de conclusão de estágio, a credencial de estagiária outorgada à
estudante de Direito MARIA JOSE MOURA DA SILVA, RG.
39.241.488-0, para exercer, na Procuradoria Regional da
Grande São Paulo, atividades compatíveis com seus conheci-
mentos acadêmicos, nos termos da Lei nº 8.906, de 4 de julho
de 1994, do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil, com fundamento no artigo 16, inciso I, do Decreto nº
24.710, de 7 de fevereiro de 1986.(370)

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Retificação do D.O. de 11-8-2009
No Processo GDOC nº 16831-462189/2009, ref. ao Extrato

de Contrato
Onde se lê: Objeto: Prestação de serviços de telecomunica-

ções móvel pessoal (SPM).
Leia-se: Objeto: Prestação de serviços de telecomunicações

móvel pessoal (SMP).

CONSELHO 
DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Extrato da Ata da 1ª Sessão Extraordinária-Biênio
2009/2010

Data da Realização: 11/08/2009
Processo: GDOC 18487-86225/2009
Interessado: Conselho da Procuradoria Geral do Estado
Localidade: São Paulo
Assunto: Recursos - Indeferimento do Pedido de Redução

da Taxa de Inscrição no Concurso de Ingresso na Carreira de
Procurador do Estado

Relator: Conselheiro Rogério Pereira da Silva

NOME RG CPF GDOC

Alan Roberto Nogueira de Siqueira 257658592 13214524895 18575-499936/2009
Carolina Cutrupi Ferreira 344769513 35172593810 18575-499581/2009
Dalton Tria Cusciano 366583682 32821153856 18575-498902/2009
Hicham Said Abbas 389128703 31390330877 18575-500202/2009
João Vinícius Belucci Parra Coura 348394093 33450270893 18575-500187/2009
Mariane Vendl Craveiro 346814157 33008667821 18575-498794/2009

Deliberação CPGE Nº. 055/08/2009: o Conselho deliberou,
por unanimidade, não conhecer do recurso em razão da dissocia-
ção entre as razões da decisão e o apelo. Entretanto, se possível
fosse conhecer o mérito, a decisão deve ser mantida, negando-se
provimento ao apelo por ausência de amparo legal (L.C. nº.
478/86, art. 51 II) e infringência às disposições do edital.
Carlos Wellington Maccarone 
Ramos da Silva 251878028 28457036866 18575-500163/2009
Dayane Messias Lopes 433797617 30951377884 18575-497040/2009
Francisco Magela Alves Mouta 327407281 26899794896 18575-497467/2009
Marcos Gustavo Delgado Miguez 99063918 11560490837 18575-499712/2009
Osmar das Dores Júnior 259640141 22212292821 18575-497417/2009
Patrícia Jardim Protti 370738512 35480196847 18575-500142/2009
Sandra Passarelli da Silva 18353511 12425308865 18575-500103/2009

Deliberação CPGE Nº. 056/08/2009: o Conselho deliberou,
por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do
voto do relator.
Raquel Rodrigues dos Santos 25257686X 11515093883 18575-501214/2009

Deliberação CPGE Nº. 057/08/2009: o Conselho deliberou,
por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do
voto do relator, pois o apelo não foi protocolado neste
Colegiado, conforme determinado no edital.
Renata Oliva Monteiro 441956361 33038614807 18575-497867/2009

Deliberação CPGE Nº. 058/08/2009: o Conselho deliberou,
por unanimidade, conhecer do recurso, negando-se provimento
por ausência de amparo legal (L.C. nº. 478/86, art. 51 II) e
infringência às disposições do edital.

CENTRO DE ESTUDOS

Comunicado
O Procurador do Estado Chefe do Centro de Estudos da

Procuradoria Geral do Estado, por determinação do
Subprocurador Geral do Estado da Área do Contencioso
Tributário Fiscal, convoca os Procuradores e demais servidores
abaixo relacionados para participarem do Treinamento sobre o
acesso e utilização do sistema informatizado do CADIN
Estadual, a ser ministrado por Cláudia Regina Martins (PRO-
DESP-SEFAZ):

Local: Escola Fazendária da Secretaria da Fazenda do
Estado de São Paulo, situada na Av. Rangel Pestana, nº 300,
sala 176 - 17º andar.

Dia: 14 de agosto de 2009
1ª TURMA: das 13h às 15h30min
Procuradoria Fiscal - PF:
Servidores
Alessandra de Souza Sequeira; Ana Hirose Sakai; Benedita

Justina da Costa; Edna Cristina Peres; Elizanny de Jesus
Lindoso; Eni Aparecida Norberto; Flávio de Matos de Sousa;
João Pereira da Silva Filho; José Sales Guimarães; Josefa
Aparecida da Silva; Leonardo Segura Rodrigues; Márcia da
Rocha Bueno; Maria Luisa Leotéria; Sheila Ponciano do
Nascimento; Simone Aparecida Silva Nascimento; Valquiria
Reis; Vilma Bueno de Camargo; Wanda de Oliveira;

2ª TURMA: das 15h30min às 18h
Procuradoria Fiscal - PF:
Procuradores
Ana Cristina Venosa de Oliveira Lima; Angela Mansor de

Rezende Ferraz Cunha; Claudia Cardoso Chahoud; Denise
Ferreira de Oliveira Cheid; Denise Neme Cury Rezende; Denise
Staibano Gonçalves Manso; Francisco de Assis Mine Ribeiro
Paiva; Helio José Marsiglia Junior; Luciano Corrêa de Toledo;
Marcelo de Carvalho; Marcia Regina Bonavina; Maria Emilia
Trigo Gonçalves da Costa; Maria Izabel Alves de André; Maria
Lia Pinto Porto Corona; Marlene Rosa Damasceno Osato;
Monica Tonetto Fernandez; Ricardo Kendy Yoshinaga; Ronaldo
Natal; Sonia Maria de Oliveira Piraja; Valeria Antoniazzi
Pinheiro Rosa de Castro;

Servidores
Amauri da Costa Pereira; Diogo Carlos Simões de Araújo;

Macleide F. da Silva; Suely Maria Dias.

PROCURADORIA REGIONAL DE CAMPINAS

Portaria PR-5/G - 5, de 11-8-2009
O Procurador do Estado Chefe da Regional de Campinas

resolve:
Artigo 1º - Fica delegada aos Procuradores Chefes de

Subprocuradoria, com reserva de iguais, a competência para
autenticação dos relatórios mensais de atividades dos
Procuradores do Estado em exercício nas respectivas
Seccionais, nos termos do artigo 5º, § 3º da Resolução PGE/COR
- 61, de 28-10-2003.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Extrato do 9º Termo de Aditamento
Termo Contratual 416/91 - Proc. Pge. 72.900 / 19016-

183782/2004
Locatário: Estado de São Paulo, através da Procuradoria

Regional de Campinas
Locador: Condomínio Edifício Prudência
Objeto: Prorrogação Contratual Imóvel Localizado no 7.º

Andar do Edificio Prudência, em Campinas, que abriga o
Almoxarifado da Pr.5 e o Reajuste ( Ipc-Fibe Mês de Agosto).

Vigência: 01/08/09 a 31/07/10
Valor Mensal: R$ 344,31

PROCURADORIA REGIONAL DE SANTOS

Portaria da Procuradora do Estado Respondendo 
pelo Expediente, de 11-8-2009
Designando, considerando o Decreto Nº 51.469, de 2 de

janeiro de 2007 que dispõe sobre a obrigatoriedade da modali-
dade de pregão para a aquisição de bens e serviços comuns, o
Dr. Adler Chiquezi, como autoridade competente para autorizar
despesas realizadas através da Bolsa Eletrônica de Compras -
BEC, a partir de 03 de agosto de 2009, cessando os efeitos da
Portaria Nº 17/07, a partir da mesma data.( Port. PR.2 - 6/2009)

Transportes
Metropolitanos
GABINETE DO SECRETÁRIO

Extrato de Contrato
Contrato STM nº 004/2009 - Processo STM nº 13264/2009

- Contratada: SMZ Consultoria em Automação e Controle Ltda.
- Objeto: Prestação de serviços de auditoria da análise e certifi-
cação de segurança do sistema de sinalização(Estações, vias,
pátio e embarcado) e das portas e freios dos trens metroviários
da linha 4 - amarela, no trecho Luz - Vila Sônia, do Metrô de
São Paulo - Valor: R$ 1.294,560,00 - Prazo: 23 meses - Data da
assinatura: 30-7-2009 - Parecer Jurídico: Parecer CJ/STM nº
075/2009.
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